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Portaria nº 094/2021-2023 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA DE URBANISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 35, inciso III, da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010, e artigo 152, incisos I, II, XLV e artigo 153 do Regimento Interno do CAU/MS, 
aprovado pela Deliberação Plenária n. 070 DPOMS 0083-7.2018 e homologado pela Deliberação 

Plenária CAUBR DPOBR 0085-10-2018 de 12 de dezembro de 2018. 
 
CONSIDERANDO o disposto no §1º e §2° do art. 137 do Regimento Interno do Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo de Mato Grosso do Sul (CAU/MS), segundo o qual “Entre a data do término do mandato 
do presidente do CAU/BR e a da eleição do novo presidente, exercerá as funções deste o conselheiro 
titular mais idoso”; 
 
CONSIDERANDO o término do mandato da atual presidente do CAU/BR em 31 de dezembro de 2023;  
 
CONSIDERANDO que na Reunião Plenária nº 143ª, realizada em 11 de dezembro de 2023, tomaram 
posse os conselheiros e conselheiras estaduais e respectivos suplentes para o mandato que se inicia 
em 1° de janeiro de 2024;  
 
CONSIDERANDO que o Conselheiro Estadual JOÃO AUGUSTO ALBUQUERQUE SOARES, é quem 
preenche os requisitos do § 2° do art. 137 do Regimento Interno do CAU/MS;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° Declarar, em conformidade com o disposto no § 2° do art. 137 do Regimento Interno do 
CAU/MS, no exercício temporário da Presidência do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato 
Grosso do Sul (CAU/MS), a partir de 1° de janeiro de 2024 e até o dia 20 de janeiro de 2024 , data 
prevista para a entrega da homologação da ATA de Eleição do novo presidente, que será realizada 
durante a 144ª Reunião Plenária Ordinária, no dia 05 de janeiro de 2024, o Conselheiro Estadual, JOÃO 
AUGUSTO ALBUQUERQUE SOARES, portador da Carteira de Identidade n° A-6102-6, expedida pelo 
CAU, e do CPF nº 442.012.577-20  
 
Art. 2° Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2024. 
 
Gabinete do Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul, em Campo 
Grande, MS, na data de 19 de dezembro de 2023. 
 

 
 
 

 
Arquiteto e Urbanista JOÃO AUGUSTO ALBUQUERQUE SOARES 

     PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
  DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL. 
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